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DECRETO Nº 2.745, DE 24 DE AGOSTO DE 1998 
 

 

Aprova o Regulamento do Procedimento 

Licitatório Simplificado da Petróleo Brasileiro 

S.A. - PETROBRÁS previsto no art . 67 da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997,  

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Procedimento Licitatório Simplificado da 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, na forma do Anexo deste Decreto.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Brasília, 24 de 

agosto de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Raimundo Brito  

 

 

Brasília, 11 de agosto de 1998.  

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Decreto 

que aprova o Regulamento do procedimento licitatório simplificado da Petróleo Brasileiro 

S.A. PETROBRÁS, previsto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

 

2. Ao regulamentar a flexibilização do monopólio do petróleo, decorrente da 

Emenda Constitucional nº 9, de 9 de novembro de 1995, a Lei nº 9.478, de 1997, definiu 

novas diretrizes para a atuação da PETROBRÁS. Ao retirar da empresa estatal a 

exclusividade da execução do monopólio da União, que exercia nos termos da Lei nº 2.004, 

de 3 de outubro de 1953, que restou revogada, a lei regulamentadora de 1997 deixou expresso 

que a PETROBRÁS deverá desenvolver as atividades econômicas vinculadas à indústria do 

petróleo "em caráter de livre competição com outras empresas, em função das condições de 

mercado" (art. 61, § 1º).  

 

3. Por outro lado, com o propósito de assegurar à empresa estatal competitividade 

e igualdade de condições perante os novos agentes econômicos que deverão atuar na indústria 

do petróleo, a Lei nº 9.478, de 1997, estabeleceu que "Os contratos celebrados pela 
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PETROBRÁS, para aquisição de bens e serviços, serão precedidos de procedimento licitatório 

simplificado, a ser definido em decreto do Presidente da República" (art. 67).  

 

4. A disposição inscrita no mencionado artigo objetivou, também, explicitar o 

reconhecimento da necessidade de que empresas estatais que desenvolvem atividades 

econômicas, como é o caso da PETROBRÁS, não devem estar submetidas às mesmas regras 

procedimentais de licitação que são impostas aos órgãos da administração direta, autárquica e 

fundacional.  

 

5. É certo que, por força do que determina o art. 22, inciso XXVII, da 

Constituição, também as empresas sob controle do Poder Público sujeitam-se às normas 

gerais de licitação e contratação editadas por lei federal. Entretanto, a mesma Constituição é 

expressa no sentido de que "a empresa pública, a sociedade de economia mista e outras 

entidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das 

empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias" (art. 173, § 1º).  

 

6. Parecia evidente, portanto, que as empresas estatais, do tipo da PETROBRÁS, 

embora não possam, nem devam, eximir-se da obrigatoriedade da licitação, necessitariam 

fazê-la de forma diferenciada, mais flexível e menos burocrática, sob pena de comprometer o 

próprio objetivo para o qual foram criadas pelo Poder Público.  

 

7. Esse entendimento está, agora, contemplado pelo texto constitucional, a partir 

da Emenda nº 19, promulgada no dia 4 de junho passado, que, além de outras alterações 

introduzidas com o propósito de modernizar e flexibilizar a Administração Pública, deu nova 

redação ao mencionado § 1º do art. 173 do texto original da Carta de 1988, para determinar 

que o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou 

de prestação de serviços, a ser estabelecido em lei específica, deverá dispor sobre "a sujeição 

ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações 

civis, comerciais, trabalhistas e tributários" e sobre "licitação e contratação de obras, serviços, 

compras e alienações, observados os princípios da administração pública" (incisos II e III).  

 

8. A previsão contida no art. 67 da Lei nº 9.478, de 1997, está perfeitamente 

adequada ao propósito do novo texto constitucional, na medida em que, sem eximir a 

PETROBRÁS da obrigatoriedade de licitar a aquisição de bens e serviços, permite-lhe que o 

faça mediante procedimento simplificado.  

 

9. Para atender a essa determinação legal, foi elaborado o Regulamento cujo 

projeto acompanha esta Exposição de Motivos. Embora guardando afinidade com as normas 

básicas e gerais que tratam da licitação, o Regulamento que está sendo proposto conferirá à 

PETROBRÁS a flexibilidade de atuação indispensável para garantir-lhe competitividade e 

igualdade de oportunidades, frente aos demais agentes econômicos, no desenvolvimento das 

atividades vinculadas à indústria do petróleo.  

 

10. Além de Disposições Gerais, que explicitam os prmciptos básicos a serem 

observados no procedimento licitatório (Capítulo I), o Regulamento contém o elenco das 

hipóteses e situações em que a licitação poderá ser dispensada, ou será inexigível (Capítulo 
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lI), nestas últimas incluindo casos em que, pela própria natureza da atividade da empresa e 

pelas características do ambiente em que deverá atuar, a exigência da prévia licitação poderá 

comprometer ou até inviabilizar negócios empresariais.  

 

11. No Capítulo III estão definidos as modalidades e tipos de licitação, bem como 

listados fatores que deverão ser levados em conta na escolha da modalidade a ser adotada em 

cada caso. É importante ressaltar que, mesmo mantendo a nomenclatura adotada na lei geral 

de licitações (Lei nº 8.666, de 1993), as definições dadas aos tipos de licitação guardam 

sintonia com o objetivo de garantir, mediante um procedimento mais expedito, o melhor 

resultado para a Empresa.  

 

12. O Capítulo IV contém regras para a organização do cadastro de empresas 

interessadas em contratar com a PETROBRÁS, definindo procedimento para a atualização 

dos registros cadastrais, sua suspensão ou eventual cancelamento, bem corno para a pré-

qualificação, quando entender a Empresa ser esta a forma mais conveniente para selecionar o 

executor de obra, serviço ou fornecimento específico.  

 

13. Nos Capítulos V e VI estão estabelecidas a sistemática do processamento da 

licitação e as diretrizes para o julgamento das propostas, merecendo destacar: significativa 

redução dos prazos de publicação dos editais; diretrizes para a avaliação e classificação de 

propostas; garantia de recusa da adjudicação quando apurada incompatibilidade dos preços 

oferecidos ou falhas de desempenho da vencedora em contratos anteriores celebrados com a 

PETROBRÁS e, finalmente, possibilidade de negociação com o vencedor, com vistas à 

redução do valor da proposta.  

 

14. O Capítulo VII contém regras gerais sobre os contratos celebrados pela 

PETROBRÁS, com a explicitação da sua natureza tipicamente privada, subordinados ao 

princípio da autonomia da vontade, segundo o que estabelece a Constituição, no já referido § 

1º do art. 173, seja no texto original, como no atual, resultante da Emenda nº 19, de 4 de junho 

de 1998.  

 

15. Embora não expressamente referida no art. 67 da Lei nº 9.478, de 1997, a 

alienação de bens do ativo permanente da PETROBRÁS também deverá ser precedida do 

procedimento licitatório específico, salvo nos casos em que este se revele dispensável, os 

quais estão expressamente referidos no Capítulo VIII do Regulamento.  

 

16. Os recursos processuais que os interessados poderão manifestar contra atos 

resultantes da aplicação do regulamento, estão disciplinados no Capítulo IX, ressaltando-se a 

fixação dos prazos em dias corridos e a característica do efeito devolutivo, precisamente para 

não comprometer a celeridade do processo licitatório.  

 

17. Finalmente, o Capítulo X prevê a possibilidade de a Diretoria Executiva da 

PETROBRÁS editar ato interno, necessariamente publicado no Diário Oficial da União, para 

complementar o Regulamento, fixando as penalidades de multa que poderão vir a ser 

aplicadas aos contratados.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

18. Está igualmente prevista, nesse Capítulo, a revisao do Regulamento, para as 

adequações que se tornarem necessárias, quando da edição da Lei a que se refere o § 1º do art. 

173 da Constituição, na redação dada pela multireferida Emenda nº 19, de 1998.  

 

Respeitosamente,  

 

RAIMUNDO BRITO  

Ministro de Estado de Minas e Energia 

 

 

ANEXO 

 

REGULAMENTO DO PROCEDIMENTO LICITATóRIO SIMPLIFICADO 

DA PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRÁS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1 Este Regulamento, editado nos termos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, e do art. 173, § 1º, da Constituição, com a redação dada pela Emenda nº 19, de 4 de 

junho de 1998, disciplina o procedimento licitatório a ser realizado pela PETROBRÁS, para 

contratação de obras, serviços, compras e alienações.  

 

1.2 A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a realização 

da obra, serviço ou fornecimento pretendido pela PETROBRÁS e será processada e julgada 

com observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da igualdade, bem como da vinculação ao instrumento convocatório, da 

economicidade, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

1.3 Nenhuma obra ou serviço será licitado sem a aprovação do projeto básico 

respectivo, com a definição das características, referências e demais elementos necessários ao 

perfeito entendimento, pelos interessados, dos trabalhos a realizar, nem contratado, sem a 

provisão dos recursos financeiros suficientes para sua execução e conclusão integral.  

 

1.3.1 Quando for o caso, deverão ser adotadas, antes da licitação, as providências 

para a indispensável liberação, utilização, ocupação, aquisição ou desapropriação dos bens, 

necessários à execução da obra ou serviço a contratar.  

 

1.4 Nenhuma compra será feita sem a adequada especificação do seu objeto e 

indicação dos recursos financeiros necessários ao pagamento.  

 

1.4.1 As compras realizadas pela PETROBRÁS deverão ter como balizadores:  

a) o princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações 

técnica e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, 

assistência técnica e de garantia oferecidas;  

b) condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; e  
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c) definição das unidades e quantidades em função do consumo e utilização 

prováveis.  

1.5 Estarão impedidos de participar de licitações na PETROBRÁS firma ou 

consórcio de firmas entre cujos dirigentes, sócios detentores de mais de dez por cento do 

Capital Social, responsáveis técnicos, bem assim das respectivas subcontratadas, haja alguém 

que seja Diretor ou empregado da PETROBRÁS.  

 

1.6 Ressalvada a hipótese de contratação global ( turn - key ), não poderá 

concorrer à licitação para execução de obra ou serviço de engenharia pessoa física ou empresa 

que haja participado da elaboração do projeto básico ou executivo.  

 

1.6.1 É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere 

o item anterior, na licitação de obra ou serviço ou na sua execução, como consultor técnico, 

exclusivamente a serviço da PETROBRÁS.  

 

1.7 O ato de convocação da licitação conterá, sempre, disposição assegurando à 

PETROBRÁS o direito de, antes da assinatura do contrato correspondente, revogar a 

licitação, ou, ainda, recusar a adjudicação a firma que, em contratação anterior, tenha revelado 

incapacidade técnica, administrativa ou financeira, a critério exclusivo da PETROBRÁS, sem 

que disso decorra, para os participantes, direito a reclamação ou indenização de qualquer 

espécie.  

 

1.8 No processamento das licitações é vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, 

nos atos convocatórios, cláusulas ou condições que:  

a) restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação;  

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicílio dos licitantes.  

 

1.8.1 A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis a todos os 

interessados os atos de seu procedimento.  

 

1.9 Sempre que economicamente recomendável, a PETROBRÁS poderá utilizar-

se da contratação integrada, compreendendo realização de projeto básico e/ou detalhamento, 

realização de obras e serviços, montagem, execução de testes, pré-operação e todas as demais 

operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, com a solidez e segurança 

especificadas.  

 

1.10 Sempre que reconhecida na prática comercial, e sua não utilização importar 

perda de competitividade empresarial, a PETROBRÁS poderá valer-se de mecanismos 

seguros de trasmissão de dados à distância, para fechamento de contratos vinculados às suas 

atividades finalísticas, devendo manter registros dos entendimentos e tratativas realizados e 

arquivar as propostas recebidas, para fins de sua análise pelos órgãos internos e externos de 

controle.  

 

1.11 Com o objetivo de compor suas propostas para participar de licitações que 

precedam as concessões de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a PETROBRÁS 
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poderá assinar pré-contratos, mediante expedição de cartas-convite, assegurando preços e 

compromissos de fornecimento de bens ou serviços.  

 

1.11.1 Os pré-contratos conterão cláusula resolutiva de pleno direito, sem 

penalidade ou indenização, a ser exercida pela PETROBRÁS no caso de outro licitante ser 

declarado vencedor, e serão submetidos à apreciação posterior dos órgãos de controle externo 

e de fiscalização.  

 

CAPÍTULO II 

DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO 

 

 

2.1  A licitação poderá ser dispensada nas seguintes hipóteses:  

a) nos casos de guerra, grave perturbação da ordem ou calamidade pública;  

b) nos casos de emergência, quando caracterizada a urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens;  

c) quando não acudirem interessados à licitação anterior, e esta não puder ser 

repetida sem prejuízo para a PETROBRÁS, mantidas, neste caso, as condições 

preestabelecidas;  

d) quando a operação envolver concessionário de serviço público e o objeto do 

contrato for pertinente ao da concessão;  

e) quando as propostas de licitação anterior tiverem consignado preços 

manifestamente superiores aos praticados no mercado, ou incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos estatais incumbidos do controle oficial de preços;  

f) quando a operação envolver exclusivamente subsidiárias ou controladas da 

PETROBRÁS, para aquisição de bens ou serviços a preços compatíveis com os praticados no 

mercado, bem como com pessoas jurídicas de direito público interno, sociedades de economia 

mista, empresas públicas e fundações ou ainda aquelas sujeitas ao seu controle majoritário, 

exceto se houver empresas privadas que possam prestar ou fornecer os mesmos bens e 

serviços, hipótese em que todos ficarão sujeitos a licitação; e quando a operação entre as 

pessoas antes referidas objetivar o fornecimento de bens ou serviços sujeitos a preço fixo ou 

tarifa, estipuladas pelo Poder Público;  

g) para a compra de materiais, equipamentos ou gêneros padronizados por órgão 

oficial, quando não for possível estabelecer critério objetivo para o julgamento das propostas;  

h) para a aquisição de peças e sobressalentes ao fabricante do equipamento a que 

se destinam, de forma a manter a garantia técnica vigente do mesmo;  

i) na contratação de remanescentes de obra, serviço ou fornecimento, desde que 

aceitas as mesmas condições do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente 

corrigido e mediante ampla consulta a empresas do ramo, participantes ou não da licitação 

anterior;  

j) na contratação de instituições brasileiras, sem fins lucrativos, incumbidas 

regimental ou estatutariamente da pesquisa, ensino, desenvommento institucional, da 

integração de portadores de deficiência física, ou programas baseados no Estatuto da Criança 

e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990), desde que detenham inquestionável 

reputação ético-profissional;  
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k) para aquisição de hortifrufigrangeiros e gêneros perecíveis, bem como de bens 

e serviços a serem prestados aos navios petroleiros e embarcações, quando em estada eventual 

de curta duração em portos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo ou 

movimentação operacional, e para equipes sísmicas terrestres. 

  

2.2 A dispensa de licitação dependerá de exposição de motivos do titular da 

unidade administrativa interessada na contratação da obra, serviço ou compra em que sejam 

detalhadamente esclarecidos:  

a) a caracterização das circunstâncias de fato justificadoras do pedido;  

b) o dispositivo deste Regulamento aplicável à hipótese;  

c) as razões da escolha da firma ou pessoa física a ser contratada;  

d) a justificativa do preço de contratação e a sua adequação ao mercado e à 

estimativa de custo da PETROBRÁS.  

 

2.3  É inexigível a licitação, quando houver inviabilidade fática ou jurídica de 

competição, em especial:  

a) para a compra de materiais, equipamentos ou gêneros que possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca;  

b) para a contratação de serviços técnicos a seguir enumerados 

exemplificadamente, de natureza síngular, com profissionais ou empresas de notória 

especialização:  

- estudos técnicos, planejamento e projetos básicos ou executivos;  

- pareceres, perícias e avaliações em geral;  

- assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras;  

- fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  

- patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, em especial os 

negócios jurídicos atinentes a oportunidades de negócio, financiamentos, patrocínio, e aos 

demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por regras de direito privado face as 

peculiaridades de mercado;  

- treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

c) para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública;  

d) para a obtenção de licenciamento de uso de software com o detentor de sua 

titularidade autoral, sem distribuidores, representantes comerciais, ou com um destes na 

hipótese de exclusividade, comprovada esta por documento hábil;  

e) para a contratação de serviços ou aquisição de bens, em situações atípicas de 

mercado em que, comprovadamente, a realização do procedimento licitatório não seja hábil a 

atender ao princípio da economicidade;  

f) no caso de transferência de tecnologia, desde que caracterizada a necessidade e 

essencialidade da tecnologia em aquisição;  

g) para a compra ou locação de imóvel destinado ao serviço da PETROBRÁS, 

cujas características de instalação ou localização condicionem a sua escolha;  

h) para a formação de parcerias, consórcios e outras formas associativas de 

natureza contratual, objetivando o desempenho de atividades compreendidas no objeto social 

da PETROBRÁS;  
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i) para a celebração de "contratos de aliança", assim considerados aqueles que 

objetivem a soma de esforços entre empresas, para gerenciamento conjunto de 

empreendimentos, compreendendo o planejamento, a administração, os serviços de procura, 

construção civil, montagem, pré-operação, comissionamento e partida de unidades, mediante 

o estabelecimento de preços "meta" e "teto", para efeito de bônus e penalidades, em função 

desses preços, dos prazos e do desempenho verificado;  

j) para a comercialização de produtos decorrentes da exploração e produção de 

hidrocarbonetos, gás natural e seus derivados, de produtos de indústrias químicas, para 

importação, exportação e troca desses produtos, seu transporte, beneficiamento e 

armazenamento, bem como para a proteção de privilégios industriais e para opeações 

bancárias e creditícias necessárias à manutenção de participação da PETROBRÁS no 

mercado;  

k) nos casos de competitividade mercadológica, em que a contratação deva ser 

iminente, por motivo de alteração de programação, desde que cornprovadamente não haja 

tempo hábil para a realização do procedimento licitatório, justificados o preço da contratação 

e as razões técnicas da alteração de programação;  

l) na aquisição de bens e equipamentos destinados à pesquisa e desenvolvimento 

tecnológico aplicáveis às atividades da PETROBRÁS.  

 

2.3.1 Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que seu trabalho é o mais adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato.  

 

2.3.2 Considera-se como produtor, firma ou representante comercial exclusivo, 

aquele que seja o único a explorar, legalmente, a atividade no local da contratação, ou no 

território nacional, ou o único inscrito no registro cadastral de licitantes da PETROBRÁS, 

conforme envolva a operação custo estimado nos limites de convite, concorrência ou tomada 

de preços.  

 

2.4  A Diretoria da PETROBRÁS definirá, em ato específico, as competências 

para os atos de dispensa de licitação.  

 

2.5 Os casos de dispensa (item 2.1) e de inexigibilidade (item 2.3) de licitação 

deverão ser comunicados pelo responsável da unidade competente à autoridade superior, 

dentro dos cinco dias seguintes ao ato respectivo, devendo constar da documentação a 

caracterização da situação justificadora da contratação direta, conforme o caso, a razão da 

escolha do fornecedor ou prestador de serviço e a justificativa do preço.  

 

CAPÍTULO III 

MODALIDADES, TIPOS E LIMITES DE LICITAÇÃO 

 

 

3.1 São modalidades de licitação:  

a) A CONCORRÊNCIA  

b) A TOMADA DE PREÇOS  
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c) O CONVITE  

d) O CONCURSO  

e) O LEILÃO  

 

3.1.1 CONCORRÊNCIA - é a modalidade de licitação em que será admitida a 

participação de qualquer interessado que reuna as condições exigidas no edital.  

 

3.1.2  TOMADA DE PREÇOS - é a modalidade de licitação entre pessoas, físicas 

ou jurídicas previamente cadastradas e classificadas na PETROBRÁS, no ramo pertinente ao 

objeto.  

 

3.1.3 CONVITE - é a modalidade de licitação entre pessoas físicas ou jurídicas, 

do ramo pertinente ao objeto, em número mínimo de três, inscritas ou não no registro 

cadastral de licitantes da PETROBRÁS.  

 

3.1.4  CONCURSO - é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados, 

para escolha de trabalho técnico ou artístico, mediante a instituição de prêmios aos 

vencedores.  

 

3.1.5 LEILÃO - é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados, para a 

alienação de bens do ativo permanente da PETROBRÁS, a quem oferecer maior lance, igual 

ou superior ao da avaliação.  

 

3.2 De acordo com a complexibilidade e especialização da obra, serviço ou 

fornecimento a ser contratado, as licitações poderão ser dos seguintes tipos:  

a) DE MELHOR PREÇO - quando não haja fatores especiais de ordem técnica 

que devam ser ponderados e o critério de julgamento indicar que a melhor proposta será a que 

implicar o menor dispêndio para a PETROBRÁS, ou o maior pagamento, no caso de 

alienação, observada a ponderação dos fatores indicados no ato de convocação, conforme 

subitem 6.10;  

b) DE TÉCNICA E PREÇO - que será utilizada sempre que fatores especiais de 

ordem técnica, tais como segurança, operatividade e qualidade da obra, serviço ou 

fornecimento, devam guardar relação com os preços ofertados;  

c) DE MELHOR TÉCNICA - que será utilizada para contratação de obras, 

serviços ou fornecimentos em que a qualidade técnica seja preponderante sobre o preço.  

 

3.2.1 O tipo da licitação será indicado pela unidade requisitante interessada e 

constará, sempre, do edital ou carta-convite.  

 

3.2.2  Nos casos de utilização de licitação de Técnica e Preço e de Melhor 

Técnica, a unidade administrativa interessada indicará os requisitos de técnica a serem 

atendidos pelos licitantes na realização da obra ou serviço ou fornecimento do material ou 

equipamento.  

 

3.3 Para a escolha da modalidade de licitação serão levados em conta, dentre 

outros, os seguintes fatores:  
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a) necessidade de atingimento do segmento industrial, comercial ou de negócios 

correspondente à obra, serviço ou fornecimento a ser contratado;  

b) participação ampla dos detentores da capacitação, especialidade ou 

conhecimento pretendidos;  

c) satisfação dos prazos ou características especiais da contratação;  

d) garantia e segurança dos bens e serviços a serem oferecidos;  

1. velocidade de decisão, eficiência e presteza da operação industrial, comercial 

ou de negócios pretendida;  

f) peculidaridades da atividade e do mercado de petróleo;  

g) busca de padrões internacionais de qualidade e produtividade e aumento da 

eficiência;  

h) desempenho, qualidade e confiabilidade exigidos para os materiais e 

equipamentos;  

i) conhecimento do mercado fornecedor de materiais e equipamentos específicos 

da indústria de petróleo, permanentemente qualificados por mecanismos que verifiquem e 

certifiquem suas instalações, procedimentos e sistemas de qualidade, quando exigíveis.  

 

3.4  Sempre que razões técnicas determinarem o fracionamento de obra ou serviço 

em duas ou mais partes, será escolhida a modalidade de licitação que regeria a totalidade da 

obra ou serviço.  

 

3.5 Obras ou serviços correlatos e vinculados entre si serão agrupados e licitados 

sob a modalidade correspondente ao conjunto a ser contratado.  

 

3.6 Nos casos em que a licitação deva ser realizada sob a modalidade de convite, o 

titular da unidade administrativa responsável poderá, sempre que julgar conveniente, 

determinar a utilização da concorrência.  

 

CAPÍTULO IV 

REGISTRO CADASTRAL, PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

E HABILITAÇÃO DE LICITANTES 

 

4.1 A PETROBRÁS manterá registro cadastral de empresas interessadas na 

realização de obras, serviços ou fornecimentos para a Companhia.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, a legislação da 

Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 

legislação da Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 

Secretaria de Aviação Civil, cargos de 

Ministro de Estado, cargos em comissão e 

cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 

autoriza a contratação de controladores de 

tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 

janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 

2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 

12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 

agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 

9.649, de 27 de maio de 1998.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção I 

Aspectos Gerais 

 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de 

Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 

do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 

Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 

CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 

responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  
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III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 

capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) 

das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - 

SUS. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma de 

estabelecimentos penais e unidades de atendimento socioeducativo; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014 e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 678, de 23/6/2015) 

VII - ações no âmbito da Segurança Pública. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 678, de 23/6/2015) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração pública. 

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 

licitações e contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 

sistemas públicos de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  

I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 

necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 

condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 

utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 

adequadas às finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 

do prazo de execução; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
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V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo 

deverá conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os 

seguintes elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente 

comprovadas em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 

outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese 

de contratação integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

 

Art. 3º As licitações e contratações realizadas em conformidade com o RDC 

deverão observar os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do 

desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento objetivo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 

casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 

5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 

refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 

de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 

8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - produzidos no País;  

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

V – (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  

§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 

normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

I - (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

II - (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 

estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 

consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 

de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372228&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 

podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 

dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 

aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 

for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 

parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 

Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 

favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 

a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 

acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 

estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 

serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 

produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 

empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 

indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.349, de 15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 

contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais 

preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 

estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 
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Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 

da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 

à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 

termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 

há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 

objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 

de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 

como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 

último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 

entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 

fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 

de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 

o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 

natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 

que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 

respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 

possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 

da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 

peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 

compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 

exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 

pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
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com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 

preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 

mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 

triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 

6/4/2005) 

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 

persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 

superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 

o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 

prévia.  
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XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 

tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 

diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 

da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 

a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 

junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 

não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 

padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 

mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 

para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 

seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 

científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 

outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 

12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
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específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 

Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 

obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 

atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) (Vide ADIN nº 1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 

uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 

2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 

País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 

mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 

exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 

executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 

17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 

âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 

Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 

de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 

)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 

e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  

convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
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ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 

humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 

pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 

sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 

forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998, transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 

administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 

órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 

Art. 2º (VETADO).  

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica.  

§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 

operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 

recursos de tecnologia da informação.  

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 

sistemas eletrônicos unificados de pregões.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA PETROBRÁS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 67. Os contratos celebrados pela PETROBRÁS, para aquisição de bens e 

serviços, serão precedidos de procedimento licitatório simplificado, a ser definido em decreto 

do Presidente da República.  

 

Art. 68. Com o objetivo de compor suas propostas para participar das licitações 

que precedem as concessões de que trata esta Lei, a PETROBRÁS poderá assinar pré-

contratos, mediante a expedição de cartas-convites, assegurando preços e compromissos de 

fornecimento de bens e serviços.  

Parágrafo único. Os pré-contratos conterão cláusula resolutiva de pleno direito, a 

ser exercida, sem penalidade ou indenização, no caso de outro licitante ser declarado 

vencedor, e serão submetidos, a posteriori, à apreciação dos órgãos de controle externo e 

fiscalização.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


